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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) - Processo nº 0602381-32.2022.6.08.0000 -
Vitória - ES
ASSUNTO: Prestação de Contas - De Candidato, Cargo - Deputado Federal
REQUERENTE: JULIO CESAR BUNGENSTAB DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AURELIO DE CARVALHO FERREGUETTI - ES25461
RELATOR: DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESPACHO
JULIO CESAR BUNGENSTAB DE LIMA, então candidato ao cargo de Deputado Federal nas
Eleições de 2022, remeteu para análise a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA.
A UNIDADE DE AUDITÓRIA INTERNA (UAI) desta Egrégia Corte emitiu Relatório Técnico
Preliminar (ID nº 9230657), no qual apontou pendências nas contas apresentadas, bem como
sugeriu que os autos sejam baixados em diligência para oportunizar ao Requerente os
esclarecimentos e/ou documentos necessários ao saneamento das falhas suscitadas.
Isto posto, intime-se o Requerente, para que, no prazo de 03 (três) dias, manifeste-se sobre o
Parecer referenciado, com fulcro no artigo 69, § 1º, da Resolução TSE n° 23.607/2019 .[1]
Diligencie-se.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR
(documento datado e assinado eletronicamente)
[1] Resolução TSE nº 23.607/2019
Art. 69. Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral pode
requisitar diretamente ou por delegação informações adicionais, bem como determinar diligências
específicas para a complementação dos dados ou para o saneamento das falhas, com a perfeita
identificação dos documentos ou elementos que devem ser apresentados (Lei nº 9.504/1997, art.

.30, § 4º)
§ 1º As diligências devem ser cumpridas pelas candidatas ou pelos candidatos e partidos políticos
no prazo de 3 (três) dias contados da intimação, sob pena de preclusão.
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PORTARIA Nº 193, DE 20/04/2023
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:
Diária Nº 202300792

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião de Avaliação do Pleito (RAP 2022), que 
acontecerá nos dias 27 e 28 de 2023, na Sede do TRE-ES.

Período do evento: De 27/04/2023 até 28/04/2023.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

http://www.tre-es.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm#art30
celio.vivas
Realce
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MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Vitória ES 27/04/2023
29/04
/2023

Não se 
aplica

Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

GILBERTO MOTTA ELIAS

Vitória 2 2,50 R$ 632,00 R$ 0,00 (R$ 107,52)
R$ 
0,00

R$ 
1.472,48

2,50
R$ 
1.472,48

R$ 
1.472,48

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
A U X .
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

GILBERTO MOTTA 
ELIAS

FC-06
Venda Nova do 
Imigrante

R$ 
1.182,74

Não
R$ 
0,00

R$ 1.472,48

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 194, DE 20/04/2023
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:
Diária Nº 202300802

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião de Avaliação do Pleito (RAP 2022), que 
acontecerá nos dias 27 e 28 de abril de 2023, na Sede do TRE-ES.

Período do evento: De 27/04/2023 até 28/04/2023.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 1
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Vitória ES 26/04/2023
29/04
/2023

Não Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE

DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

A D I C

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT GLOSA

VALOR

TOTAL

http://www.tre-es.jus.br/
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